
PREFETTURA Do MUNIcÍplo nB ¡unnnÍ

DECRETO N'.30.78I. DE22DEDEZEMBRO DE 2021

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo ir¡uNrcÍplo DE JLJNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS ¿rNsuIÇÖBs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS euE m¡ sÃo coNFERIDAS pELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4", S2'. /

CoNSTDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉplro ADTCIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÄo on ooreÇÄo IARA ATENDER DESeESAS coM ADTTAMENTo oo covÊNro N" 08/2019,

JLINTo Ao HoSpITAL DE cARloenp sÃo VICENTE DE pAULo - pRoNTo ATENDIMENTo,
RELATIVO AS açOnS COVID - PROCESSO: 7.379-9/2019.

REF. SoLICITAÇÄo t.tss - UNIDADE or cnsrÃo oe pRorr¡oÇeo oa s¡uoB

DECRETA:

ART, t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNIcipIo, utr¡ cnÉotro ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 864.061,22 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MrL E SESSENTA E

uM REArs E vINTE E Dors CENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1oes;:

14.01.t0.122.0191.2010 ecÕBs DE CoMBATE À p¡NoBrr¡r¡ E suAS coNsnouÊNcIAS - covlD 19

3.3.50.39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA
5OOI FTJNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

864.06r,22

TOTAL.,..R$ 864.061,22

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉuro DE euE TRATA o ART. t' FAR-SE-.Á, coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - luur,aç.Äo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) ror¡ÇÃo(OEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

14.01.r0.122.0191.2010 AcÕEs DE coMBATE À p¿NosN¡re E suAs coNsEouÊNcrAS - covlD
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - pESSoAJURÍuc¡

5OO1 FI,JNDO NACIONAL DE SAUDE. MS/SAS

RS 407.446.49

R$

14.01.1 0.302.01 91.2t86
3.3.90.39.00

5001

PROIT,TOC,AO DE ACOES DAS UNIDADES DE ATENCÃO BSPBCIRI.IZADAÍ
ourRos sERVrÇos DETERcErRos - pessoAJunÍorce
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 456.614.73

864.061,22 /TOTAL..,.R$

ART. 3' - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBltc¡ÇÄo.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS

VINTEEUM.

Do MUNICipro nn ¡uxnuÍ

N.3 l/2021

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

cesTÄo DA cASA CIVIL DA PREFEITURA DO

no vÊs DE DEZEMBRo Do ANo DE DoIs MIL E

GUSTAVoL.c.MARYSSABLDEcAMPoS /
GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

I
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